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Moção nº............./2021 
À
Exma. Presidente
Emilia Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhor presidente.
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO.
MOÇÃO DE REPÚDIO à decisão do plenário do STF, por ter decidido por 7x4 suspender a Lei do Piso da Enfermagem.
JUSTIFICATIVA:
Esta moção tem como objetivo a irresignação quanto a atitude da Corte Suprema em suspender os efeitos da lei que fixa o piso da enfermagem, diante da importância dessa categoria profissional, que atua na linha de frente ao enfrentamento das moléstias da população, buscando o bem estar e conforto dos enfermos. São pessoas da linha de frente de saúde que merecem nosso imenso respeito, reconhecimento e consideração.
Canela, 16 de setembro de 2022. 
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